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REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA SÍNCRONA DO CONSELHO 

   
ATA NR. 10/2025 

No dia catorze dias do mês de março de dois mil e vinte e cinco, às catorze horas e cinquenta minutos, 
realizou-se de forma presencial e síncrona a décima reunião ordinária do Conselho do Instituto de 
Letras e Artes do ano de 2025. Estavam presentes os seguintes conselheiros: Marcelo Gobatto, 
Rossana Bolkhe, Adriana Silveira, Camila Lawson, Catia Goulart, Cristiane Lima Terra, Ruan Estabel, 
Rita Ribeiro, Gabriela Barboza, Janice Appel, Joao Arendt, Juliana Rodrigues, Lis Yana Martinez, 
Marina Penteado, Michele Fanke, Normélia Parise, Pablo Rothamel,  Sabata Dias, Tatiana Pimpão. 
Ausências Justificadas: Isabel Mendes. Não responderam a consulta: Adriana Gibbon,  Vivian 
Paulitsch e Willian Silveira. O presidente do conselho Marcelo enviou para consulta o ponto de pauta:
Editais do CELE, foram analisados pela câmara administrativa que se reuniu para analisar os editais 
de Nivelamento, Rematrículas, Novas Vagas e Seleção de Ministrantes do CELE. Após a análise, a 
Câmara considerou que os documentos apresentam regras claras e estão alinhados com as diretrizes 
institucionais, garantindo transparência e objetividade nos processos. No entanto, destacou-se que 
algumas datas, grifadas em amarelo, precisam ser definidas antes da publicação dos editais. Diante da 
adequação dos textos e da importância dos processos envolvidos, a Câmara recomenda a aprovação 
dos editais pelo Conselho da Unidade. O conselho homologou os editais. 
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